
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE LEI Nº 0095/2020                                                            Em, 13 de 

maio de 2020

CUMPRIMENTANDO-OS, SIRVO-ME DESTA 

MENSAGEM PARA SUBMETER À ELEVADA 

APRECIAÇÃO DESSA EGRÉGIA CASA 

LEGISLATIVA, O INCLUSO PROJETO DE LEI 

QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADI-CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

GERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, CONFORME O 

CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 3970/2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 

junto ao Orçamento Geral do Município no valor total de R$ 353.000,00 (trezentos e 

cinquenta e três mil reais), conforme quadro abaixo:

Órgão              1 – Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Secretaria            01 – Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Unidade 01.00.00 – Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Código Rubrica Fonte Ficha Valor

01.031.001.2.101 3190949900 Outras Indenizações Trabalhistas 0

010 30.000,00

01.031.001.2.103 3390309900 Outros Materiais de Consumo0 014

20.000,00

50.000,00

Órgão              3 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São 

Pedro da Aldeia

Secretaria            18 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

São Pedro da Aldeia

Unidade 18.00.00 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São 

Pedro da Aldeia

Código Rubrica Fonte Ficha Valor
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09.122.001.2.245 3390085600 Salário Família 288 1286

1.000,00

09.271.001.2.112 3390479900 Outras Obrig. Tributárias e Contributivas

6 1285 302.000,00

303.000,00

TOTAL GERAL: 353.000,00

Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior serão provenientes da 

Anulação Parcial, con-forme determina o artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, das 

seguintes dotações:

Órgão              1 – Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Secretaria            01 – Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Unidade 01.00.00 – Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Código Rubrica Fonte Ficha Valor

01.031.002.1.201 3390399900 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 0

001 (30.000,00)

01.031.001.2.103 3390319900 Outras Premiações 0 015

(20.000,00)

(50.000,00)

Órgão              3 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São 

Pedro da Aldeia

Secretaria            18 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

São Pedro da Aldeia

Unidade 18.00.00 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São 

Pedro da Aldeia

Código Rubrica Fonte Ficha Valor

09.122.001.2.249 3390479900 Outras Obrig. Tributárias e Contributivas

288 625 (1.000,00)

09.271.001.2.112 3190090100 Salário Família de Pessoal Ativo 289

630 (300.000,00)

09.271.001.2.112 3190090100 Salário Família de Pessoal Ativo 290

631 (2.000,00)

(303.000,00)

TOTAL GERAL: (353.000,00)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
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